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Resposta ao pedido de informação 020/2026

O Departamento de Cultura de Encantado foi contemplado, no exercício de 2025, a ser executado em 2026, com o
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), oriundos do EDITAL SEDAC nº 12/2025 – FAC/RS, na modalidade
Coinvestimento para Eventos Culturais Populares.

Para acesso ao recurso, não houve necessidade de apresentação prévia de projeto, sendo exigida apenas a
formalização documental conforme as disposições do edital. Após o repasse, o município passou a ter autonomia
para definição da aplicação dos recursos, desde que respeitadas as normativas estabelecidas, especialmente quanto
à obrigatoriedade de submissão e aprovação de Plano de Aplicação junto à Secretaria de Estado da Cultura
(SEDAC).

Destaca-se que os recursos devem ser aplicados em eventos de caráter cultural, podendo contemplar até três
iniciativas, desde que estas já possuam edições anteriores, não sendo permitido o financiamento de eventos inéditos
com recursos do FAC. Dessa forma, a aplicação deve ocorrer exclusivamente em eventos já consolidados no
calendário cultural do município.

Em conformidade com essas diretrizes, o Conselho Municipal de Cultura, órgão de caráter deliberativo, definiu no
início do ano os eventos aptos a receberem os recursos, sendo eles: CarnaFamília, Settimana Italiana e Festival da
Chula.

Até o presente momento, houve a execução parcial dos recursos no evento CarnaFamília, para o qual foi
devidamente elaborado e aprovado o respectivo Plano de Aplicação junto ao FAC. Inicialmente, o plano previa um
repasse no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Contudo, em razão de alterações na programação e da redução
do evento de dois para um dia de realização, o valor executado foi ajustado para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

O saldo remanescente de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será destinado à execução dos demais eventos previstos
no plano de aplicação, ainda a serem realizados. Para a realização do CarnaFamília, foi realizada a contratação da
Escola de Samba Moleke Atrevido, por meio de processo de inexigibilidade.

Por fim, ressalta-se que, conforme as exigências do edital, o município deverá aportar contrapartida financeira com
recursos próprios no valor mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser distribuída ao longo da execução dos
referidos eventos.

Segue em anexo Edital SEDAC nº 12/2025 – FAC/RS, Plano de Aplicação de Recueros parovado pela SEDAC,
documentos necessários para o repasse do valor à escola Moleke Atrevido.
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